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PROJETO DE LEI. Nº______/2023. 
 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 41; DO PARÁGRAFO 2º 
DO ART. 42, E ACRESCENTA O PARÁGRAFO ÚNICO 
AO ART. 50,DA LEI MUNICIPAL Nº 5.752, DE 05 DE 
AGOSTO DE 2011,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, APROVA: 
 
 
Art. 1º - Esta Lei altera a redação do art. 41; do parágrafo 2º do art. 42, e acrescenta o 
parágrafo único ao art. 50,da Lei Municipal nº 5.752, de 05 de agosto de 2011,e dá outras 
providências. 
 
Parágrafo único - O art. 41 da Lei Municipal nº 5.752, de 05 de agosto de 2011,passa a ter 
a seguinte redação: 
 

Artigo 41 - As atividades dosAnalistas Jurídicos de Gabinete Parlamentare 
dos Assessores Parlamentarespoderão ser realizadas, a critério do Gabinete 
ao qual forem vinculados ou a critério da Presidência da Câmara Municipal de 
Colatina, respectivamente, em qualquer um dos seguintesregimes: 
 
I - exclusivamente presencial: modalidade na qual o Analista Jurídico e/ou do 
Assessor Parlamentar, desde o início da nomeação, realizará o trabalhonas 
dependências Câmara Municipal; 
 
II - não presencial, teletrabalho ou trabalho a distância: modalidade na qual, 
desde o início da nomeação, o trabalho do Analista Jurídico e/ou do Assessor 
Parlamentar serápreponderantemente realizado fora das dependências 
daCâmara Municipal, observado que o comparecimento nas dependências do 
Poder Legislativo de formanão permanente, variável ou para participação em 
reuniões ou em eventos presenciais não descaracterizará o regime 
nãopresencial; 
 
III - misto: modalidade na qual as atividades do Analista Jurídico e/ou do 
Assessor Parlamentar poderão ser presenciais, nasdependências da Câmara 
Municipal, ou não presenciais, conforme as condições definidas pelo 
Gabinete ao qual for vinculado ou a critério da Presidência da Câmara 
Municipal de Colatina, respectivamente. 

 
Art. 2º - O parágrafo 2º do art. 42 da Lei Municipal nº 5.752, de 05 de agosto de 2011, passa 
a ter a seguinte redação: 
 

 
§ 2º - Os ocupantes do cargo de Assessor Jurídico possuem carga horária 
máxima de 4 (quatro) horas diárias e de 20 (vinte) horas semanais, e suas 
atividades e tarefaspoderão ser realizadas, a critério da Presidência da 
Câmara Municipal de Colatina, em qualquer um dos seguintesregimes: 
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I - presencial: modalidade na qual o Assessor Jurídico, desde o início da 
nomeação, realizará o trabalhopreponderantementenas dependências 
Câmara Municipal; 
 
II - não presencial, teletrabalho ou trabalho a distância: modalidade na qual, 
desde o início da nomeação, o trabalho do Assessor Jurídico 
serápreponderantemente realizado fora das dependências daCâmara 
Municipal, observado que o comparecimento nas dependências do Poder 
Legislativo de formanão permanente, variável ou para participação em 
reuniões ou em eventos presenciais não descaracterizará o regime 
nãopresencial; 
 
III - misto: modalidade na qual as atividades do Assessor Jurídico poderão ser 
presenciais, nasdependências da Câmara Municipal, ou não presenciais, 
conforme as necessidades dos trabalhos. 

 
Art. 3º- Ao art. 50 da Lei Municipal nº 5.752, de 05 de agosto de 2011, fica acrescentado o 
parágrafo único, com a seguinte redação: 
 

Parágrafo único - O ocupante do cargo de Procurador Jurídicopoderá 
realizar suas atividades e tarefas, a critério da Presidência da Câmara 
Municipal de Colatina, em qualquer um dos seguintesregimes: 
 
I - presencial: modalidade na qual o Procurador Jurídico, desde o início da 
nomeação, realizará o trabalhopreponderantementenas dependências 
Câmara Municipal; 
 
II - não presencial, teletrabalho ou trabalho a distância: modalidade na qual, 
desde o início da nomeação, o trabalho do Procurador Jurídico 
serápreponderantemente realizado fora das dependências daCâmara 
Municipal, observado que o comparecimento nas dependências do Poder 
Legislativo de formanão permanente, variável ou para participação em 
reuniões ou em eventos presenciais não descaracterizará o regime 
nãopresencial; 
 
II - misto: modalidade na qual as atividades do Procurador Jurídico poderão 
ser presenciais, nasdependências da Câmara Municipal, ou não presenciais, 
conforme as necessidades dos trabalhos. 

 
Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

              Sala das Sessões,07 de agosto de 2023. 
Mesa Diretora: 

 
 

FELIPPE COUTINHO MARTINS                OLMIR FERNANDO DE ARAÚJO CASTIGLIONI 
Presidente                                                                        Vice-Presidente 
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DÁRIO RUDIO JÚNIOR                                             CLAUDINEI COSTA SANTOS 
1º Secretário                                                                          2ª Secretário 

JUSTIFICATIVA 
 

O Projeto de Lei apresentado pela Mesa Diretora desta Casa de Leis, altera a redação do 
art. 41; do parágrafo 2º do art. 42, e acrescenta o parágrafo único ao art. 50, da Lei 
Municipal nº 5.752, de 05 de agosto de 2011, e dá outras providências. 

O projeto de lei regulamenta a forma de prestação de trabalho dos Assessores 
Parlamentares. 

A proposição legislativa em análise pretende viabilizar a realização das atividades dos 
Analistas Jurídicos de Gabinete Parlamentar por meio de 03 (três) regimes distintos de 
trabalho, quais sejam, (a)exclusivamente presencial; (b)não presencial, teletrabalho ou 
trabalho a distância; e (c)misto. 

O regime exclusivamente presencial é a modalidade na qual o Analista Jurídico, desde o 
início da nomeação, realizará o trabalho nas dependências Câmara Municipal de 
Colatina/ES. 

Já o regime não presencial, teletrabalho ou trabalho a distânciaé a modalidade na qual, 
desde o início da nomeação, o trabalho do Analista Jurídico será preponderantemente 
realizado fora das dependências da Câmara Municipal, observado que o comparecimento 
nas dependências do Poder Legislativo de forma não permanente, variável ou para 
participação em reuniões ou em eventos presenciais não descaracterizará o regime não 
presencial. 

Finalmente, o regime misto é amodalidade na qual as atividades do Analista Jurídico 
poderão ser presenciais, nas dependências da Câmara Municipal, ou não presenciais, 
conforme as condições definidas pelo Gabinete ao qual for vinculado. 

Também restou regulamentada a forma de prestação de trabalho do Assessor Jurídico e 
do Procurador Jurídico.A presente proposição legislativa fixa ainda a carga horária máxima 
dos ocupantes dos cargos de Assessor Jurídico em 4 (quatro) horas diárias e em 20 (vinte) 
horas semanais. 

Pelos motivos acima aludidos, apresentamos a presente Proposição de Lei à apreciação 
dos estimados Parlamentares desta Augusta Casa Legislativa para a aprovação.Contando 
com o beneplácito dos Nobres Vereadores submetemos à apreciação de Vossas 
Excelências. É a justificativa. 
 

              Sala das Sessões,07 de agosto de 2023. 
Mesa Diretora: 

 
 
 

FELIPPE COUTINHO MARTINS                OLMIR FERNANDO DE ARAÚJO CASTIGLIONI 
Presidente                                                                        Vice-Presidente 

 
 
 

DÁRIO RUDIO JÚNIOR                                             CLAUDINEI COSTA SANTOS 
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